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O art. 12 da Lei n2 12.686, de 29 de

junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Fica oficializada como evento turística
a ser inserido no respectivo calendário do Município de São
Paulo a "Feira de Artes de Pirituba", a realizar-se na
primeira quinzena do mâs de outubro de cada ano que terá por
sede os seguintes lo g radouros pdblicas:

- Rua Benedito de Andrade, entre a Avenida Paulo
Ferreira e a Avenida Cabo Adão Pereira;

- Travessa Demóstenes Gonçalves Moreira;
- Rua Osvaldo Urioste;
- Praça Baltazar de Godoy;
- Rua Ministro Pires de Albuquerque;
- Praça Brigadeiro Alves Seco;
- Rua Constantino Nery;
- Rua Francisco Braga;
- Rua Maestro João Portara.

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão por conta de dotaç3es orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta Lei entrará em viior na data de sua
publicação, revogadas as isposiça'es em c trário.
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